
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

PORTARIA PGR/MPU Nº 226, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no art. 26, inciso IX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando 

a habilitação dos candidatos ao Edital CSMPT nº 113, de 4 de outubro de 2023, bem como a 

deliberação do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, em sua 277ª Sessão Ordinária, 

de 24 de outubro de 2023, conforme dados e informações constantes do PGEA 

20.02.0001.0008278/2023-79, resolve: 

Art. 1º Promover, por antiguidade, na carreira do Ministério Público do Trabalho, ao 

cargo de Procuradora Regional do Trabalho, a Procuradora do Trabalho VERA LÚCIA CARLOS, a 

ser lotada na Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região, em vaga criada pela Lei nº 14.561, de 

26 de abril de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos nos termos 

do art. 199, § 1º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993. 

 

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 1º nov. 2023. Seção 2, p. 79. 
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